LEI N°. 2.077/97
“Dá nova redação a artigos da Lei n°. 1.699, de 02 de maio de 1991”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - O Artigo 3° da Lei n°. 1.699, de 02 maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde terá composição paritária , sendo que a paridade se dará entre representantes da população usuária dos serviços de saúde e o conjunto dos demais setores da seguinte forma:

I - Treze representantes da população usuária dos serviços de saúde;

a) cinco representantes de Associações ou Conselhos Comunitários Rurais, sendo um para cada Zona Sanitária Rural;

b) quatro representantes de Associações de Moradores Urbanos um para cada Zona Sanitária Urbana/Rural;

c) um representante das demais Entidades Filantrópicas;

d) um representante dos sindicatos ou Entidades de Classe;

e) um representante das Associações de Portadores de Deficiências, patologias ou senilidade;

f) um representante do PROCON (Órgão de Defesa do Consumidor).

II - Cinco representantes do Setor Governamental:

a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) um representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

d) um representante do órgão Municipal de Meio Ambiente;

e) um representante do órgão Municipal de Saneamento.

III - Dois representantes das Instituições prestadoras de serviços, públicas e privadas; 
a) um representante das Entidades Filantrópicas de Manhuaçu;

b) um representante das Entidades não filantrópicas de Manhuaçu;

IV - Seis representantes dos trabalhadores da área de saúde por categoria:

a) um representante dos médicos;

b) um representante dos dentistas;

c) um representante dos demais profissionais de saúde de nível superior; 
d) dois representantes dos profissionais do SUS de nível médio e elementar;

e) um representante dos trabalhadores de estabelecimentos hospitalares.

§ 1° - Cada Membro do Conselho Municipal de Saúde, terá um suplente indicado formalmente pela entidade que representa e será convidado a participar de todas as reuniões do Conselho Municipal de Saúde, e em caso de afastamento temporário ou definitivo do titular assumirá automaticamente com direito a voto;

I - O membro suplente presente à reunião do Conselho Municipal de saúde, tem assegurado o direito de voz, mesmo estando presente o titular;

§ 2° - Será concedida estabilidade de emprego aos Conselheiros, desde a data de sua nomeação até um ano após o término do mandato;

§ 3° - Caso na eleição do Conselho não permaneça em reeleição pelo menos um representante de cada parte, o Conselho anterior indicará esses representantes, paritariamente para assessorar o trabalho do novo Conselho pelo período mínimo de 03 (três) meses;

§ 4° - Será considerada como regular para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente constituída há mais de um ano.
Art. 2° - O artigo 4° da Lei n°. 1.699, de 02 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão empossados pelo Prefeito Municipal e o Processo eleitoral obedecerá o disposto nesta Lei e no Regimento Interno. 
§ 1° - Os membros do conselho empossados na Conferência Municipal de Saúde, serão indicados e/ou eleitos para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução ao cargo por mais um mandato de igual período.

§ 2° - O processo eleitoral do Conselho Municipal de Saúde obedecerá aos seguintes critérios:

I - Os usuários e trabalhadores da área de saúde deverão realizar Assembléias por entidade onde serão eleitos. Delegados que terão direito a participar do processo eleitoral do Conselho Municipal de Saúde, obedecendo o critério de proporção de 01 (um) delegado para cada cinco participante presentes à respectiva reunião especificamente convocada para este fim;

II - A reunião que eleger os delegados das entidades, deverá ser lançada em ata, constituindo esta, documento indispensável à sua Inscrição para a reunião de eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde;

III - O membro de mais de uma entidade, associação, etc., deverá fazer opção por uma delas, não podendo representá-las concomitantemente;

IV - Os representantes do Setor Governamental serão de livre indicação do Prefeito Municipal; 
V - Os representantes das instituições prestadoras de serviço públicas e privadas, serão de livre indicação destas entidades;

§ 3° - Os membros do Conselho Municipal de Saúde poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável apresentada ao Conselho Municipal de Saúde;

§ 4° - As entidades que compõem o Conselho Municipal de Saúde deverão, obrigatoriamente substituir seus representantes titulares em caso faltarem a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, sem justificativa, ou quando considerarem que o desempenho do cargo não está representando seus interesses, fixando-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da reunião para que seja requerida a justificação.

Art. 3° - O artigo 5° da Lei n°. 1.699 de 02 de maio de 1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° - Será retirado do Conselho Municipal de Saúde uma Comissão Executiva que se constituirá do Secretário Municipal de Saúde e de cinco conselheiros, que de acordo com os critérios de paridade do Conselho terá a seguinte composição:

a) 01 (um) representante do Governo: Secretário Municipal de Saúde;

b) 01 (um) representante dos prestadores de serviço;

c) 01 (um) representante dos trabalhadores na saúde;

d) 03 (três) representantes dos usuários.

§ 1° - Os membros da Comissão Executiva serão eleitos pelo Conselho Municipal de Saúde entre seus membros, tendo um suplente para sua substituição para o preenchimento dos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro-Secretário, Segundo-Secretário, Relações Públicas e Diretor de Organização.

Art. 4° - O artigo 6° da Lei n°. 1.699, de 02 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6° - São atribuições da Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde:

I - Encaminhar e fazer cumprir as deliberações tomadas pelo Conselho Municipal de Saúde;

II - Encaminhar as questões administrativas e organizativas do Conselho Municipal de Saúde;

III - Acompanhar a administração do Fundo Municipal de Saúde;

§ 1° - Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde;

a) Presidir a Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde;

b) Cumprir e fazer cumprir as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde;

c) Convocar reuniões da Comissão Executiva e do Conselho Municipal de Saúde;

d) Representar o Conselho Municipal de Saúde Judicial ou extra-Judicialmente;

e) Presidir as reuniões e assembléias;

f) Assinar correspondências, emitir portarias, assumir compromissos em nome da entidade;

g) Promover a execução dos serviços administrativos do Conselho Municipal de Saúde;

§ 2º - Compete ao vice-Presidente da Comissão Executiva:

a) - Assessorar o Presidente da Comissão Executiva;

b) Substituir o Presidente em seus impedimentos temporários;

§ 3° - As atribuições dos demais cargos da Comissão Executiva serão definidas no Regimento Interno do conselho Municipal de Saúde.
Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de novembro de 1997.
Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
